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S1­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  19647.010773/2006­21 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1803­001.377   –  3ª Turma Especial  
Sessão de  03 de julho de 2012 

Matéria  IRPJ 

Recorrente  TELEPISA CELULAR S/A 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 
Ano­calendário: 2002 

ESTIMATIVAS.  PAGAMENTO  INDEVIDO  OU  A  MAIOR. 
RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO. 

O  art.  11  da  Instrução  Normativa  RFB  nº  900,  de  2008,  que  admite  a 
restituição  ou  a  compensação  de  valor  pago  a  maior  ou  indevidamente  de 
estimativa,  é  preceito  de  caráter  interpretativo  das  normas  materiais  que 
definem a formação do indébito na apuração anual do Imposto de Renda da 
Pessoa Jurídica ou da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, aplicando­
se,  portanto,  aos PER/DCOMP originais  transmitidos  anteriormente  a 1º  de 
janeiro  de  2009  e  que  estejam  pendentes  de  decisão  administrativa.  (SCI 
Cosit nº 19, de 2011). 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento parcial ao recurso, nos termos do relatório e votos que integram o presente julgado. 

 

 (Assinado Digitalmente) 

Selene Ferreira de Moraes ­ Presidente.  

 

 (Assinado Digitalmente) 
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Meigan Sack Rodrigues ­ Relatora. 

 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Selene  Ferreira  de 
Moraes  (Presidente),  Sérgio  Rodrigues Mendes, Walter Adolfo Maresch,  Viviani  Aparecida 
Bacchmi, Meigan Sack Rodrigues e Victor Humberto da Silva Maizman. 

 

 

Relatório 

 

Por bem retratar os acontecimentos do presente processo, adoto o Relatório 
do acórdão recorrido (fls. 62 a 65): 

“A interessada acima qualificada apresentou as Declarações de 
Compensação  ­  DCOMPs  de  fls.  02/11,  por  meio  das  quais 
compensou crédito do Imposto de Renda Pessoa Jurídica ­ IRPJ 
com  débitos  de  sua  responsabilidade.  O  crédito  inicial 
informado,  no  valor  de  R$  175.610,21  seria  decorrente  de 
pagamento indevido ou a maior do IRPJ apurado por estimativa 
no mês de outubro de 2002. 

2. Em diligência realizada pela Delegacia da Receita Federal no 
Recife — DRF/Recife  (relatório de  fls.  12/15),  concluiu­se pela 
inexistência  do  crédito  apontado  na  DCOMP,  tendo  em  conta 
que,  conforme preceitua o art.  10 da  Instrução Normativa SRF 
n° 600, de 28 de dezembro de 2005, a pessoa  jurídica somente 
poderá utilizar o valor a maior pago por estimativa ao final do 
período de apuração. Por meio do Despacho Decisório de fl. 16, 
a  autoridade  a  quo,  acatando  os  fundamentos  expostos  no 
relatório, não reconheceu o direito creditório e não homologou 
as compensações. 

3. A empresa TIM Nordeste S/A, CNPJ n° 01.009.686/0001­44, 
sucessora  da  TELEPISA  CELULAR  S/A,  apresentou 
manifestação  de  inconformidade  (fls.  21/34),  alegando,  em 
síntese: 

a) que o art. 10 da  Instrução Normativa SRF n° 600, de 2005, 
não tem amparo legal, já que a Lei n° 9.430, de 27 de dezembro 
de  1996,  não  prevê  a  restrição  nele  estabelecida  e  adotada  na 
decisão da DRF/Recife; 

b)  que  quando  da  realização  das  compensações  ainda  não 
existia a regra do art. 10 da Instrução Normativa SRF n° 600, de 
2005; 
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c) que, se não fosse realizada a compensação do IRPJ recolhido 
a maior, haveria saldo negativo maior ao final do ano;  

d) que possivelmente a decisão supôs, em virtude do lançamento 
que  deu  origem  ao  processo  n°  19647.009690/2006­99,  que 
haveria  saldo  negativo  inferior  ao  apurado  ao  final  do  ano­
calendário 2002. Nessa hipótese, o julgamento da manifestação 
de  inconformidade  ficaria  na  dependência  da  decisão  adotada 
nos autos do mencionado processo; 

e) que o despacho decisório decorre da revisão de oficio havida 
nos  autos  do  processo  n°  19647.009690/2006­99  e  que  dessa 
revisão  teria  decorrido  aumento  do  crédito  tributário  original, 
em afronta aos arts. 145 a 149 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 — Código Tributário Nacional (CTN). 

4. Ao final, requereu a reforma do despacho decisório, para que 
sejam homologadas as compensações.” 

 

Em seu voto a autoridade  julgadora de primeira instância  refere que não há 
previsão  legal  que  afira  competência  à  esfera  administrativa  para  tratar  de  questões  de 
constitucionalidade  de  lei,  competindo  tal  discussão  ao  Poder  Judiciário  tão  somente.  No 
mérito refere que as estimativas mensais não são passíveis de restituição, vez que constituem 
mera antecipação do tributo a ser apurado ao final do ano­calendário. Sendo mera antecipação, 
não  extinguem  o  crédito  tributário,  não  havendo  falar  em  pagamento  indevido  ou  a  maior. 
Quando, ao final do ano­calendário, apura­se saldo negativo do tributo, resta então configurado 
o pagamento indevido ou a maior, aí sim passível de restituição ou compensação. 

Prossegue ressaltando que o art. 10 da Instrução Normativa SRF n° 093, de 
1997, dispõe que a pessoa jurídica que efetuar pagamento a maior sob o regime de estimativa 
poderá utilizar a diferença para deduzir o imposto apurado em meses subsequentes do próprio 
ano­calendário, desde que mediante o levantamento do balanço ou balancete de suspensão do 
imposto durante o ano­calendário. O caso concreto, entretanto, é  inteiramente distinto,  já que 
não se está a tratar de dedução do imposto apurado por estimativa em meses subsequentes do 
próprio ano­calendário de 2002, e sim de débitos de outros tributos apurados em outro período, 
além do  fato de que as DCOMPs  foram  transmitidas após o encerramento do ano­calendário 
2002. 

Ainda aduz a autoridade em seu voto: 

 

“Do Processo n° 19647.009690/2006­99 

 

Alega a impugnante que a decisão atacada teria sido decorrente 
da revisão de oficio havida nos autos do processo administrativo 
n°  19647.009690/2006­99.  O  argumento  é  equivocado,  como 
passo a expor. 
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Naquele processo, de  exigência de crédito  tributário,  verificou­
se,  entre  outras  infrações,  a  dedução  indevida  das  estimativas 
mensais  do  IRPJ  e  da  CSLL,  que  haviam  sido  objeto  de 
compensação  indevida.  Em  consequência  das  glosas,  foram 
lavrados autos de  infração para  cobrança dos  tributos  ao  final 
dos  anos­calendário  e  da  multa  isolada  pela  falta  das 
antecipações mensais. 

Ocorre que, como as compensações haviam sido declaradas em 
DCOMPs  que  constituíam  confissão  de  dívida,  tinha­se  por 
aplicável  o  entendimento  esposado pela Coordenação Geral de 
Tributação através da Solução de Consulta Interna Cosit n° 18, 
de 13 de outubro de 2006, segundo o qual não cabe a glosa das 
estimativas,  devendo  os  débitos  ser  cobrados  com  base  em 
DCOMP.  Como  a  referida  solução  de  consulta  foi  posterior  à 
lavratura dos autos de  infração,  foram os  lançamentos  revistos 
de oficio, reduzindo o crédito tributário antes exigido. 

Portanto, diversamente do que esgrime a defesa, o processo n° 
19647.009690/2006­99 é que  foi  influenciado por  este,  e não o 
contrário.  E  através  do  presente  processo  que  os  débitos  das 
estimativas não homologadas serão cobrados, razão pela qual se 
reduziu  o  lançamento  objeto  daquele  outro  processo.  O  não 
reconhecimento  do  direito  creditório  discutido  nestes  autos  em 
nada  decorreu  do  processo  n°  19647.009690/2006­99  nem  da 
Solução de Consulta Interna Cosit n° 18, de 2006, e os débitos 
que  serão  cobrados  por  via  do  presente  processo  são 
rigorosamente  aqueles  espontaneamente  declarados  pela 
contribuinte  nas  DCOMPs.  Não  sofreram,  por  conseguinte, 
nenhuma  modificação  em  virtude  do  processo  n° 
19647.009690/2006­99,  não  havendo  falar  em  ofensa  aos  arts. 
145, 146 e 149 do CTN.” 

 

Devidamente  cientificada  da  decisão  de  primeira  instância,  a  empresa 
recorrente apresenta suas  razões em seara de recurso voluntário aduzindo sinteticamente o  já 
disposto na impugnação.  

 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheira Meigan Sack Rodrigues, Relatora 

O  recurso  preenche  os  requisitos  de  sua  admissibilidade  e  dele  tomo 
conhecimento.  

Tem­se,  no  presente  feito,  que  a  empresa  recorrente  apresentou  as 
Declarações de Compensação – DCOMPs, visando compensar créditos do IRPJ com débitos de 
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sua responsabilidade. O crédito inicial informado seria decorrente de pagamento indevido ou a 
maior do IRPJ apurado por estimativa no mês de outubro de 2002.  

O Despacho Decisório  proferido  não  homologou  a  compensação  declarada 
mediante Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp), 
com fundamento no art. 10 da Instrução Normativa SRF n° 600, de 28 de dezembro de 2005.  

Porém,  há  de  ser  observado,  no  presente  feito,  a  superveniência  do 
entendimento contido na Solução de Consulta Interna Cosit nº 19, de 5/12/2011, que segue: 

 

ASSUNTO:  NORMAS  GERAIS  DE  DIREITO  TRIBUTÁRIO 
ESTIMATIVAS.  PAGAMENTO  INDEVIDO  OU  A  MAIOR. 
RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO. 

O art. 11 da IN RFB nº 900, de 2008, que admite a restituição ou 
a  compensação  de  valor  pago  a  maior  ou  indevidamente  de 
estimativa,  é  preceito  de  caráter  interpretativo  das  normas 
materiais  que  definem  a  formação  do  indébito  na  apuração 
anual  do  Imposto  de  Renda  da  Pessoa  Jurídica  ou  da 
Contribuição  Social  sobre  o  Lucro  Líquido,  aplicando­se, 
portanto, aos PER/DCOMP originais transmitidos anteriormente 
a  1º  de  janeiro  de  2009  e  que  estejam  pendentes  de  decisão 
administrativa. 

 

Segundo se pode aferir, a solução de consulta está calcada no pressuposto da 
ocorrência  de  erro  no  cálculo  ou  no  recolhimento  da  estimativa,  não  abrangendo  a  mera 
mudança de opção (com base na receita bruta e acréscimos ou em balanços ou balancetes de 
suspensão  ou  redução).  Assim,  evidenciado  está  que  a  empresa  recorrente,  quando  do 
encerramento  do  ano­calendário,  deve  confrontar,  apenas,  as  estimativas  que  considerou 
devidas, sob pena de duplo aproveitamento do mesmo crédito. 

Neste  caminho,  a  homologação  expressa  exige  que  o  sujeito  passivo 
comprove,  perante  a  autoridade  administrativa  que  o  jurisdiciona:  (a)  o  erro  cometido  no 
cálculo ou no recolhimento da estimativa; (b) a sua adequação para a formação do indébito; e 
(c) a correspondente disponibilidade, mediante prova de que já não se valeu desse indébito para 
liquidação do IRPJ devido no ajuste anual ou para formação do correspondente saldo negativo. 

Diante  do  exposto  voto  no  sentido  de DAR PROVIMENTO PARCIAL  ao 
recurso voluntário, para reconhecer a possibilidade de formação de indébitos em recolhimentos 
por  estimativa, mas  sem  homologar  a  compensação,  por  ausência  de  análise  do mérito  pela 
autoridade  preparadora,  com  o  consequente  retorno  dos  autos  ao  órgão  de  origem,  para 
verificação da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pretendido em compensação. 

 

É o voto.  

 

 (Assinado Digitalmente) 
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Meigan Sack Rodrigues ­ Relatora 
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